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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 333, DE 14 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.050928/2013-72 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI/MJ de 18 de 
outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 20, de 18 de outubro de 2013, tendo como 
última recondução a Portaria nº 223/CORREG/FUNAI, de 19 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 74 de 22 de abril de 2021. 
Art. 2º Alterar a composição da comissão, designando IVANY PEREIRA DE LIMA SOUZA, Técnico em Contabilidade, 
matrícula SIAPE nº 0445037, para atuar em substituição à servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, matrícula 
SIAPE nº 447132, Assistente Administrativo, em licença médica, objetivando a composição como membro para 
continuidade aos trabalhos apuratórios. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 338, DE 16 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005219/2020-61, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 256/CORREG, de 31 de agosto de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 171, de 08 de setembro de 2020, tendo como última recondução a Portaria n° 
235/CORREG, de 28 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 94 de 20 de maio de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 337, DE 16 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.011491/2019-47, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 140/CORREG, de 17 de março de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, de 22 de março de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
271/CORREG, de 20 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 95 de 21 de maio de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 341, DE 20 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no art. 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.001104/2021-89, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 21/CORREG/FUNAI, de 18 de 
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janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 13, de 20 de janeiro de 2021, tendo como última recondução a 
Portaria nº 175/CORREG, de 29 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 61 de 31 de março de 
2021; 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 342, DE 20 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta doo Processo nº 08620.000966/2020-11, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 20/CORREG/FUNAI, de 18 de janeiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 13, de 20 de janeiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria nº 
169/CORREG, de 25 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 60 de 30 de março de 2021. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 343, DE 20 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.017348/2018-88, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 70/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 345, DE 20 DE JULHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento no 
Decreto nº 5.483/2005 e no art. 25 da IN/CGU 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.016478/2017-
12, resolve: 
 Art. 1° Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Patrimonial, 
instaurada por meio da Portaria nº 146/CORREG/FUNAI/MJ, de 18 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço 
nº 09, de 20 de setembro de 2017, com alteração de comissão na Portaria CORREG/FUNAI nº 283, de 25 de maio de 
2021 e, último ato, a recondução por meio da Portaria nº 309/CORREG, de 23 de junho de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 117 de 28 de junho de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 219/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.000205/2021-32  
Interessado: FUNAI - Sede  
Assunto: Juízo de Admissibilidade - Arquivamento por falta de elementos mínimos de materialidade  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 103/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3218214, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista a ausência de 
indícios mínimos de materialidade. Brasília - DF, 02 de julho de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 222/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.114131/2015-72.  
Interessado: Coordenação Técnica Local em Recife/PE  
Assunto: Nota Técnica nº 106.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 106, SEI nº 3241026, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva disciplinar, instaurando-se, 
ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, 
Lei 8112/90). Brasília - DF, 12 de julho de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 017/CR-MAO/FUNAI, DE 20 DE JULHO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como 
pela Portaria n° 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor EDGAR FERNANDES RODRIGUES, Técnico de Contabilidade, matrícula SIAPE n° 
0446164, e, em seus impedimentos e afastamentos legalmente instituídos, a servidora MARINEIDE CARDOSO 
PEIXOTO, Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº 1036772, para efetuarem os procedimentos relativos à 
Conformidade de Gestão no âmbito da Coordenação Regional de Manaus/CR-MAO. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 015/CR-MAO/FUNAI/2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 146, publicado em 
03 de agosto de 2020. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador Regional 

 
 


